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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2021, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL - SRP, os documentos de CREDENCIAMENTO
apresentados para o presente certame.

Buriticupu - MA, em 22 de fevereiro de 2021

eras

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 136/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n° 0401005/2021
Modalidade: Pregão Presencial n° 001/2021 - SRP
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de Buriticupu - MA.

Credenciamento da Empresa:
AUTO POSTO DOIS IRMÃO LTDA

-EPP

CNPJ: 08.197.504/0001-55



AUTO

POSTO
i6

opção

CARTA CREDENCIAL

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N^ 001/2021

Data da realização do certame: 22 de fevereiro de 2021.

Prezado senhor,

A empresa AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA, CNPJ: N^.
08.197.504/0001-55, com sede na Est. Br 222, S/N, KM 170 - Baixão -
Buriticupu/MA, representada neste ato pelo seu Sócio Majoritário Sr. (a) José
Roberto Dias, Portador do RG n.2 037230912009-4 SSP/MA CPF n.2 215.855.983-72
declara para fins de direito, que o Sr(a) Osiel de Oliveira Freitas, portador(a) da
cédula de identidade n^ 112286999-9 e do CPF n^ 989.670.293-49, residente e
domiciliado à Rua 15 de Novembro, 99 - Centro, na cidade de Bom Jesus das
Selvas, Estado do Maranhão, quem conferefm) amplos poderes para, junto a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, praticar os atos necessários à
representação da outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N^ 001/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo lhes,
ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais
condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
dando tudo por bom firme e valioso..

BURITICUPU - MA 19 de fevereiro de 2021
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Rodovia BR 222, s/n°, km170, Baixão, Buriticupu-MA, CEP: 65.393-000 • Fone: (98) 3664-6062 | 3664-6893



NU .<15-^,. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BOM JESUS DAS SELVAS-MA

^CNPJ U.480.636;0001-02 - Fono; (98) 3652-13971 (98) 987S5'5'5Í0

ÜTENTICAÇÀO
, presente confere com o original
íbi ̂ resentado. Dou Fé.
~147969XVL4SGB060AACE98

Femp/Fadep; RS 0,36, Total:
6,12

Bom/esus das Selvas/MA 19 de fevereiro de 2021
EmTeit* / da verdade. ^

Certifico

- Escrevente A

Caí^GS

X/AUOA EM TODf O TERRITOHlO NACIONALISHSI vfii iimi— I I

000112286999-9 ». 29/ÜU/2016TlcÀ FEDEFiÀtiVA DO BRASIL

flOUE OSIEL DE OLIVEIRA FREITASES) Aí,
SCRETAfA UE

DíiiJiü
tr MA19623Ü0532

S BARBOSA DE FREITAS E RITA VIANA DE
OLIVEIRA FREITAS

data U£ KA3CC££HT0

12/06/1979tfilTURAUOAnS

PARNARAMA - MA

N.0000433 FLS.033 LlV.OOOOa

CPr _

989670293-49
SítOUSSPCilA

P-5flju
VIA-02

ASSCJATUaAOO TltULAR
lei N®7 116 DE29>08>83

carteira de IDENTIDADE
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AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA.

Pelo presente instKmènto particulár e na;inílhor forma de^jeito, os °
Sr JOSÉ "e Buritícupu'.

rsrardTM'^r£.%'"r5'93-0^ EST BH ̂ 2 ™3'/,V3'"7'^°-rsrRO^^^
ml"

nascida em 05.06.1985. residente nesta Cidade
SN KM 170 BAIXÃO. portadora da Cédula de Identidade 11 103831198-2 SuJUSl /M , „
1 n" 002 116 Í53.4S, têm entre si justo e contratado constituir r7ÍST6;20^^^^
forma de sociedade limitada, nos termos do arts. 1.052 e seguintes do Codigo Civil (Lei n 10.406/2002),
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

r.,4..s..la nrimefaa - A sociedade grará sob a D®— K^m cIpSo^
LTDA» e terá sede nesta cidade de Bunticupu - MA, na EST BR 222, blN, K.M i ,
000, Estado do Maranhão.

riínsola seaunda - O capital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido 8.000 (oito mil)
quotas no vSor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, mtegralisadas neste ato em moeda co
do Pais, pelos sócios, a saber: n...nHdade Je nnoraa Vrfor_^
Sócio
José Roberto Dias
Robertha de Cássia Cavalcante Dias

TOTAIS

5.000

3.000

8.000

R$ 50.000,00
r8 30.000.00

R$ 80.000,00

r.«„snla terceira - A sociedade terá por objeto principal: 50.50^/00 - Comido a_ Varejo de
Combustíveis e~ubrificantes para Veículos Automotores e secundano. SO.20-2/03 serviço
Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos.

e...rt. - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. (Aii. 097, il, cc/2002)

alteração contratual pertinente. (An. i.056e i.<)57, cc/2002)

Cláusula sexta - A responsabüidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do Capital Social. (Ari. 1.052, cc/2002)

Ócio. (Artigos 997, VI; 1.01.1, 1.0Io, l.06-1, (-C/2002).

Lusula Oitava - Ao término de cada o^el"á ̂f^bo"'do "tavetSrdo bd4"o
&H"bda^ço rre^S^Smico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

T^^bu perdas apurados. (Art. i.065, cc/2002). /

(láusula nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício fcontas e designarão administrador(es) quando for o caso. (Ari. i.07i e 1.072, %1jh .
Cláusula décima - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar MLUutra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. /Xw '

décima primeira - Os sócios poderão, de comum acordo fixar u^retirada mensal, a título
de «pro-íàbore", observadas as disposições re^lame^ares pertinentes.

't. "jj -Â /O Comissão PeimaneOTe Licitação^ (yM/ Co/iM COHFE^^COM^|ljM-



AUTO PÒSTÕ DÕIS liljtóÒS LTDA.
Continuação

Cláusula décima segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do rócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio. (Art. i.ois e i.oai, cc/2002)

Cláusula décima terceira — O sócio Administrador ao Sr. JOSÉ ROBBRTO DIAS, já qualificado,
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração de sociedade, nem por
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Ait. 1.011, § 1", cc/2002).

Cláusula décima quarta - Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato,
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em quatro vias de igual teor, que
serão assinadas pelos sócios na presença de duas testemunhas.

Juriticupu - MA, 03 de julho de 2006.

Coberto Dias

çU^ Qo/v\LCh ^ • iQjXU
Robertha de Cássia Cavalcante Dias

Testemtmhas;

Luís Carlos Monteiro cia Silva
Cl n.° 0054912^8-3 QEJUSPC/MA CPP n." 726.934.003-87

Cleljerth Cutrim Costa
01 N.° 73963897-1 SSP/MA CPP N." 845.545.333-87

Comissão Pemmte de Licitação
CONFERE COM^IGINÂL

jílin-A i|ÒMÉRC|AL ÜO ESTADO DO {VIAR/ifuId

JÜCfelWA
® REOISTRO EM21/D7/2006SOB O NUMERO; 212006010» "

Protocolo; 06/0232Ô8-9 •

AUTO POSTO DOIS IRMAÒs LTDA

^0 A00732Sf
í-:ANAUi

-.Si,
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA DENOMINADA-DE

"AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDAÍEPP" :

Os abaixo assinados JOSÉ ROBERTO DIAS, brasileiro, natural de São Guachos -
São Paulo - SP, casado com comunhão parcial de bens. Comerciante, portador da
RG:714.010/SSP-MA e CPF,215.855.983-72, data de nascimento 04/12/1963, residente e
domiciliado na Estrada BR. 222, KM 170, Baixão, Buriticupu -MA. CEP: 65.393-000 e
ROBERTHA DE CASSIA CAVALCANTE DIAS , brasileira, solteira, nascida em
Açailandia - Ma. Em 05/06/1985, empresária, portadora da RG: 103831198-2 - SEJUSP-
MA. CPF: 002.116.153-40,residente e domiciliado na Estrada BR. 222, KM 170, Baixão,
Buriticupu -MA. CEP: 65.393-000 Únicos sócios da Empresa denominada AUTO POSTO
DOIS IRMÃOS LTDA - EPP , localizada à Estrada BR. 222, KM 170, Baixão, Buriticupu
-MA. CEP: 65.393-000, Inscrita no CNPJ: 08.197.504/0001-55, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nire n® 21200601056 em 21/07/2006,
resolvem alterar e consolidar o contrato social, com base nas exigências da Lei n®
10.406/2002 Capitulo n, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o
que fazem mediante as condições e clausula seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A pós esta alteração o objetivo da empresa passa a ter as seguintes atividades

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. Comércio varejista de
lubrificantes, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo - GLP, Comercio
varejista de mercadorias em lojas de conveniência, Serviços de Lavagem, Lubríficaçâo e
Polimento de veículos Automotores, serviços de Borracharía para veículos automotores,
Serviços de transporte de passageiros, Locação de automóveis com motorista,
Transporte rodoviário de produtos perigosos, locação de automóveis sem condutor.

À vista úk modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
^  mediante as cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o nome empresarial de "AUTO POSTO DOIS IRMÃOS

LTDA - EPP e tem sede no Município de Buriticupu - MA, à Estrada BR. 222, KM 170,
Baixão, Buriticupu -MA. CEP: 65.393-000 ficando eleito o foro da Comarca de Buriticupu r
MA, para qualquer ação fiindada no presente contrato, podendo a empresa abrir filiais no
Estado ou fora dele.

CLÁUSULA SEGUNDA:
A Sociedade tem como objetivo social os serviços de Comércio varejista de

combustíveis para veículos automotores. Comércio varejista de lubrificantes. Comércio
varejista de gás liqüefeito de petróleo - GLP, Comercio varejista de mercadorias em

r lojas de conveniência, Serviços de Lavagem, Lubríficaçâo e Polimento de veículos
\Automotores, serviços de Borracharía para veículos automotores, Serviços de
^{liransporte de passageiros. Locação de automóveis com motorista, Transpoi;3^e
rodoviário de produtos perigosos, locação de automóveis sem condutor.

Comissão Pcfírtóie oe Licitação
CONFERE CoW ORIGINAL
Em
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA DENOMINADA DE

«AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA-EPP"

CLÁUSULA TERCEIRA;
O Capital Social da empresa é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em 8.000

(oito mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, integralizadas em moeda
corrente do País e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS % VALOR
JOSE ROBERTO DIAS 5.000 60 R$ 50.000,00

ROBERTHA DE CÀSIA CAVALCANTE DIAS 3.000 40 R$ 30.000,00

TOTAL 8.000 100 R$ 80.000,00

CLÁUSULA QUARTA:
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1072 § 2° e art.
1.078, CC/2002.

CLÁUSULA QUINTA:
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem

expresso consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições o direito de
preferência e aceitação de um novo sócio.

CLÁUSULA SEXTA:
Administração da sociedade é exercida pelo sócio, JOSE ROBERTO DIAS, acima

qualificado, com poderes de administrar e atribuições de representar a sociedade
judicialmente e extrajudicial, junto às repartições tanto da esfera federal, estadual e
municipal, instituições financeiras e demais pessoas jurídicas, os sócios assinarão
isoladamente, tanto em juízo como fora dele autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI, 1013,1015,1064, da Lei 10406,
de 10 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA SÉTIMA:
O início das atividades operacionais foi em 03/07/2006 data de re^stro e liberação do

ato constituitivo pelo órgão competente, e o prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

.aram contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario,
jalanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção

■s quotas, os lucros e perdas apurados.

Comissão ?cr)(^ri8 de Licitação
CONFERE cM ORIGINAL
Em <2CL!o\J

b
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA DENOMINADA DE

"AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTBA» ; : :

CLÁUSULA NONA;
Os sócios nào poderão ceder ou transferir suas quotas, a pessoas físicas ou jurídicas

sem expressa aceitação e anuência do sócio remanescente.

CLÁUSULA PECIMA:
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de um dos sócios, mas prosseguirá

com o sócio remanescente e herdeiros ou sucessores do sócio falecido, que recebe suas
quotas de Capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento.

CLÁUSULA BECIMA PRCVIEIRA!
O administrador declara Sob as Penas da Lei, que nào esta impedido por lei especial

de exercer administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos de condenação, que
proíba de exercer administração de sociedade empresarial.

Firmamos a presente declaração para que se produzam os efeitos legais cientes de
que, nos casos de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro
puWico, ato que se integra a esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que
estivermos sujeitos.

E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento em três
vias de^ igual teor e forma as quais serão assinadas pelos sócios, na presertça das
testemunhas abaixo, sendo a primeira ̂ a arquivada na JUNTA COMERCIAL DO
estado do maranhão, e as ou^s vias depois de anotadas devolvida aos
contratantes ao tempo em que elegem o foro de Buriticupu no estado do Maranhão
para dirimir qualquer duvida oriund^deste contrato, (art. 1.011, § 1®, CC/2002)

5, 04 de janeiro de 2013.

oOU, femcg g •
ROBERTHA DE CASIA CAVALCANTE DIAS

CPF: 002.116,153-40

m'X\

de Asas Cosia
eAutonzada

i;udic\alácEunncupu MA
ía

Comissão Uciuçso
CONFERE COMWRIGINAL
Em

5
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Reconheço por SEMELHANÇA a
CASSIA CAVALGA
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j~ Poder Judiciário - TJMA
Selo: AUTENT147959D1IXFDBY1YULHI43

28/08/2020 10:18:33, Ato: 13.18

I  Total R$ 4,84 Emol R$ 4,40 FERC R$ 0,10 FADER R$ 0,17 FEMP
R$ 0,17 Consulte em https://selo.tjma.jus.br

rina Soorcs áa Silve
revente Autorizada

CPf\618 S77.881-1 1



AUTO

POSTODOIS IRMÃOS
<
Q
H

A sua meBhor opção na BR 222"

AO PREGOEIRO MUNICIPAI.

PREFEITURA DE BURITIflIPlI/MA

MODALIDADE; Pregão Presencial ns 001/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA, CNPJ: Ns .
08.197.504/0001-55, com sede na Est. Br 222, S/N, KM 170 - Baixão -
Buriticupu/MA, representada pelo(a) Sr.(a) José Roberto Dias, CPF n.s
215.855.983-72, declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da
Lei n- 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação acima identificada.

BURITICUPU - MA, 19 de fevereiro de 2021

Jose Réberto ontário

CPF: 215.855.983-72

SscrevemeÂutoroaào

T.lMft Selo:

ISif RoIIrTO biM, FERÇ
ireiíirRteí:^?'.?T

rEv..

I m

Rodovia BR 222, s/n°, km170, Baixão, Buriticupu-MA, CEP: 65.393-000 • I 3664-6893



232.

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I governo OO
FACILImaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÈM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2101048431

NIRE (Sede)
21200601056

CNPJ

08.197.504/0001-55
Data de Ato Constitutivo
21/07/2006

Início de Atividade

03/07/2006

Endereço Completo
Estrada BR 222, N® S/N, KM 170, BAIXÃO - Buriticupu/MA - CEP 65393-000

'^^vbjeto Social
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificaçâo e polimento de veículos
automotores 4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 4784-9/00 - Comércio
varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930-2/03 -
Transporte rodoviário de produtos perigosos 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores

Capital Social
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOSE ROBERTO DIAS

Nome

JOSE ROBERTO DIAS

FILHO

Nome

MARIA DO PERPETUO
SOCORRO CAVALCANTE

DIAS

CPF/CNPJ

215.855.983-72

CPF/CNPJ

033.045.163-44

CPF/CNPJ

292.365.923-68

Participação no capital ^ Espécie de sócio
R$ 16.000,00 w ' ;^cio
Participação no Capital t Espécie de sócio
R$32.000 00 4í1§óçi0,

''' í ''
PartícipaçâM^câ)^
R$ 32.000.00|W ''^ó^

'-Á\

de sócio

Administrador
S

Administrador

S

Administrador

S

Término do mandato

Término do mandato

Término do mandato

I  j ̂

m -i
f vi'-- • í-.ri-.Wi-. . •- n-r i

rd^cpF-':'
:  , : /|lJ,§j|^3r7^.

i \ 033.045.163-44 .44 :- ;r: :
; í' CPF Tém\ipo do mandato

MARIA DO PERPETUO SOCORRO CAVALCANTE DI/\S ; \ 292.365:923^8 f /

Dados do Administrador

Nome TArnjínp do mandato

T^mlno do mandato

r^lOSE ROBERTO DIAS
Nome

JOSE ROBERTO DIAS FILHO
Nome

Ultimo Arquivamento
Data

18/03/2020

Número , ^ Ato/éventos V ' 1
2020021114q.TU ^ > ,223 / 223 -íBALANÇQt " 'í

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CNPJ: 08.197.504/0002-36

Flllal(al8) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 21900327577

Endereço Completo
ESTRADA km 170, N® 1 , BAIXAO, Buriticupu, MA, CEP: 65393000
2 - NIRE: 21900332431 CNPJ: 08.197.504/0003-17
Endereço Completo
RUA SANTA LÚCIA. N® 1 . TERRA BELA, Buriticupu, MA, CEP: 65393000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2021, às 07:47:59 (horário de Brasil
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o

llil
MAC2101048431

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

Ide 2



tMfWtSAlGOVERHODOn^S

FACILI haranhjU) I_
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO OO I
FACILImarmehAo!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

isistema Nacionaí de Registro de Empresas Mercantis - SINRÈM

Certificanios que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2101048431

Secretário Geral
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tMPRCIA I GOveRNO DO | Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO DO I
FÁCILI maranhAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que AUTO POSTO DOIS IRMÃOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2101048460

NIRE 21200601056

CNPJ 08.197.504/0001-55

situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

/Endereço Completo BR 222, N° S/N, KM 170, BAIXÃO - BuriUcupu/MA - CEP 65393-000

Ato

223

002

002

002

002

002

002

002

223

223

002

223

223

223

223

223

002

^223
<^23

223

315

090

Número

20200211145

21900332431

20191248738

20191248738

20191248738

20191248738

21900327577

20190846305

20180094761

20180286692

20171266382

20170559467

20160415403

20150184298

20140175806

20130072451

20130001210

20120107201

20100732984

20090611560

20060232897

21200601056

Arquivamentos Posteriores

Data

18/03/2020

31/01/2020

21/01/2020

21/01/2020.

21/01/2020

21/01/2020

11/09/2019

23/07/2019'

01/03/2019.Íl'v,
03/04/2018^ '
04/01/20^
01/0^^Í! v|
03/0®.%í^^^-
06/03p^
13/03^i4>

í .25/01/20lâ]N,
■.;f4£01/2013r'i.

■L.' r.' -'

Descrição

BALANÇO
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

irri-Tv BALANÇO
BALANÇO

í  I 46/02/20.12, ' ' "
» !'15/12/2010
i  /í 0^/11/2009 _ ^

I  . 1721/07/2006 ■

ACTE^CAO DE DADOS (EXCETO NOME
.^^EM|i"ffE?ARIAL)

. v- BÁl^CO
, - V-;. -'"BAÚANÚO

7- 7 fiM^U^DRAMENTO DE MICROEMPRESA

Esta certidão foi emItIdàMfomatIcamente em 19/02/2021, às p7:48Í|^(fiorário de Brasília)..— __ «a -uv. w- o côjjjgí, GFA2XHGJ.Se impressa, verificar sua autentbitf^de no htÍpe://4i^Mw>empr;è8afa|Bil.ma.^ÕY.|'r,

liiii 'áímm
MAC2101048460

-/
ibaifgtiea M%idonçai tv:
pàT.gÍÍr-;'?^T--
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